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ATA DE RESULTADO DE JULGAMENTO 

Processo Administrativo n°: 152/2018. 
Pregão Eletrônico n°: 87/2018. 
Objeto: “Seleção de propostas para 
fornecimento de medicamentos diversos 
(30 itens), através do sistema de registro 
de preços, pelo período de 12 (doze) 
meses.”. 
 

Aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito, o Pregoeiro 

devidamente designado efetuou o julgamento do pregão eletrônico em epígrafe. 

Após análise das propostas, dos lances e da habilitação das empresas, 

considerando os fatores de julgamento previstos em Edital de Embasamento e em 

conformidade com o Memorando 95/2018 – Compras/Feaes que contêm a análise 

da documentação para classificação das propostas e encontra-se anexado a esta 

ata, resolveu-se por:  

 

Desclassificar, por não enviar a documentação solicitada em Edital de Embasamento 

(de acordo com o Memorando 95/2018 – Compras/Feaes), as propostas para todos 

os itens das empresas: Bracco Imaging Brasil Imp. Dist. Med. Ltda.; Cirúrgica Jaw 

Com De Mat. Médicos Hospitalares Ltda.; Districenter Distribuidora De 

Medicamentos Ltda. EPP.; Licimed Distribuidora de Medicamentos, Correlatos e 

Produtos Médicos e Hospitalares Ltda.; MMH Med. Comércio De Produtos 

Hospitalares Ltda. ME.; Prohosp Distribuidora De Medicamentos Ltda.; SMC 

Farmacêutica Ltda. EPP. 

 

No que diz respeito aos participantes do item 01 (Ácido Folínico 15mg Comprimido 

(Folinato de Cálcio)), que enviaram envelopes, a classificação de suas propostas 

ficou conforme segue: 

1°. Licitante: Pontamed Farmacêutica Ltda.: resolveu-se por classificar sua 

proposta para este item uma vez que a empresa entregou toda a 

documentação solicitada no anexo III do edital de embasamento (documentos 

para classificação da proposta), conforme Memorando 95/2018 – 

Compras/Feaes em anexo. Marca: Hipolabor, valor unitário: R$ 1,0900, 

Quantidade: 500 comprimidos, Valor total: R$ 545,00. 

2°. Licitante: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda.: resolveu-se por 

desclassificar sua proposta para este item uma vez que a empresa não 

apresentou todos os documentos solicitados no anexo III do edital de 

embasamento (documentos para classificação da proposta), conforme 

Memorando 95/2018 – Compras/Feaes em anexo. Marca: Hipolabor, valor 
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proposto: R$ 1,0999. 

3°. Licitante: Ismed Farmacêutica Ltda.: resolveu-se por classificar sua proposta 

para este item uma vez que a empresa entregou toda a documentação 

solicitada no anexo III do edital de embasamento (documentos para 

classificação da proposta), conforme Memorando 95/2018 – Compras/Feaes 

em anexo. Marca: Hipolabor, valor unitário: R$ 1,1890, Quantidade: 500 

comprimidos, Valor total: R$ 594,50. 

 

No que diz respeito aos participantes do item 02 (Amoxicilina 500mg cápsula), que 

enviaram envelopes, a classificação de suas propostas ficou conforme segue: 

1°. Licitante: Pontamed Farmacêutica Ltda.: resolveu-se por classificar sua 

proposta para este item uma vez que a empresa entregou toda a 

documentação solicitada no anexo III do edital de embasamento (documentos 

para classificação da proposta), conforme Memorando 95/2018 – 

Compras/Feaes em anexo. Marca: TEUTO, valor unitário: R$ 0,1690, 

Quantidade: 1.000 cápsulas, Valor total: R$ 169,00. 

2°. Licitante: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda.: resolveu-se por 

desclassificar sua proposta para este item uma vez que a empresa não 

apresentou todos os documentos solicitados no anexo III do edital de 

embasamento (documentos para classificação da proposta), conforme 

Memorando 95/2018 – Compras/Feaes em anexo. Marca: Prati Donaduzzi, 

valor proposto: R$ 0,1730. 

 

No que diz respeito aos participantes do item 03 (Ampicilina 500mg cápsula), que 

enviaram envelopes, a classificação de suas propostas ficou conforme segue: 

1°. Licitante: Pontamed Farmacêutica Ltda.: resolveu-se por desclassificar sua 

proposta para este item uma vez que a empresa não apresentou todos os 

documentos solicitados no anexo III do edital de embasamento (documentos 

para classificação da proposta), conforme Memorando 95/2018 – 

Compras/Feaes em anexo. Marca: Prati Donaduzzi, valor proposto: R$ 

0,2800. 

 

No que diz respeito aos participantes do item 04 (Carbonato de Cálcio 500 mg 

comprimido), que enviaram envelopes, a classificação de suas propostas ficou 

conforme segue: 

1°. Licitante: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda.: resolveu-se por 

classificar sua proposta para este item uma vez que a empresa entregou toda 

a documentação solicitada no anexo III do edital de embasamento 

(documentos para classificação da proposta), conforme Memorando 95/2018 
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– Compras/Feaes em anexo. Marca: Imec, valor unitário: R$ 0,0949, 

Quantidade: 1.500 comprimidos, Valor total: R$ 142,35. 

 

No que diz respeito aos participantes do item 05 (Clonidina 0,150mg comprimido), 

que enviaram envelopes, a classificação de suas propostas ficou conforme segue: 

1°. Licitante: Pharma Log Produtos Farmacêuticos Ltda.: resolveu-se por 

classificar sua proposta para este item uma vez que a empresa entregou toda 

a documentação solicitada no anexo III do edital de embasamento 

(documentos para classificação da proposta), conforme Memorando 95/2018 

– Compras/Feaes em anexo. Marca: BOEHRINGER, valor unitário: R$ 

0,1807, Quantidade: 3.500 comprimidos, Valor total: R$ 632,45. 

 

No que diz respeito aos participantes do item 06 (Contraste Não-Iônico de baixa 

osmolaridade (Iodo 300-370 mg/ml) frasco-ampola 50 ml), que enviaram envelopes, 

a classificação de suas propostas ficou conforme segue: 

1°. Licitante: 1000medic Distribuidora Importadora Exportadora De Medicamentos 

Ltda.: resolveu-se por classificar sua proposta para este item uma vez que a 

empresa entregou toda a documentação solicitada no anexo III do edital de 

embasamento (documentos para classificação da proposta), conforme 

Memorando 95/2018 – Compras/Feaes em anexo. Marca: GE HEALTHCARE, 

valor unitário: R$ 33,5000, Quantidade: 3.300 frascos-ampola, Valor total: R$ 

110.550,00. 

 

No que diz respeito aos participantes do item 07 (Dexmedetomidina 200mcg 

(100mcg/ml) frasco-ampola 2ml), que enviaram envelopes, a classificação de suas 

propostas ficou conforme segue: 

1°. Licitante: União Química Farmaceutica Nacional S/A: resolveu-se por 

classificar sua proposta para este item uma vez que a empresa entregou toda 

a documentação solicitada no anexo III do edital de embasamento 

(documentos para classificação da proposta), conforme Memorando 95/2018 

– Compras/Feaes em anexo. Marca: União Química / Extodin, valor unitário: 

R$ 42,0000, Quantidade: 1.500 frascos-ampola, Valor total: R$ 63.000,00. 

 

No que diz respeito aos participantes do item 09 (Enoxaparina 80mg/0,8ml seringa 

para administração subcutânea e/ou endovenosa), que enviaram envelopes, a 

classificação de suas propostas ficou conforme segue: 

1°. Licitante: Fórmulas Magistrais Farmácia De Manipulação Ltda.: resolveu-se 

por desclassificar sua proposta para este item uma vez que a empresa não 

apresentou todos os documentos solicitados no anexo III do edital de 
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embasamento (documentos para classificação da proposta), conforme 

Memorando 95/2018 – Compras/Feaes em anexo. Marca: BLAU, valor 

proposto: R$ 39,9800. 

2°. Licitante: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda.: resolveu-se por 

desclassificar sua proposta para este item uma vez que a empresa não 

apresentou todos os documentos solicitados no anexo III do edital de 

embasamento (documentos para classificação da proposta), conforme 

Memorando 95/2018 – Compras/Feaes em anexo. Marca: Eurofarma, valor 

proposto: R$ 51,5000. 

 

No que diz respeito aos participantes do item 10 (Gabapentina 300mg cápsula), que 

enviaram envelopes, a classificação de suas propostas ficou conforme segue: 

1°. Licitante: Inovamed Comercio De Medicamentos Ltda.: resolveu-se por 

classificar sua proposta para este item uma vez que a empresa entregou toda 

a documentação solicitada no anexo III do edital de embasamento 

(documentos para classificação da proposta), conforme Memorando 95/2018 

– Compras/Feaes em anexo. Marca: Prati Donaduzzi, valor unitário: R$ 

0,4910, Quantidade: 3.000 cápsulas, Valor total: R$ 1.473,00. 

2°. Licitante: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda.: resolveu-se por 

desclassificar sua proposta para este item uma vez que a empresa não 

apresentou todos os documentos solicitados no anexo III do edital de 

embasamento (documentos para classificação da proposta), conforme 

Memorando 95/2018 – Compras/Feaes em anexo. Marca: Prati Donaduzzi, 

valor proposto: R$ 0,4920. 

3°. Licitante: Pontamed Farmacêutica Ltda.: resolveu-se por desclassificar sua 

proposta para este item uma vez que a empresa não apresentou todos os 

documentos solicitados no anexo III do edital de embasamento (documentos 

para classificação da proposta), conforme Memorando 95/2018 – 

Compras/Feaes em anexo. Marca: Prati Donaduzzi, valor proposto: R$ 

0,5470. 

4°. Licitante: Ismed Farmacêutica Ltda.: resolveu-se por classificar sua proposta 

para este item uma vez que a empresa entregou toda a documentação 

solicitada no anexo III do edital de embasamento (documentos para 

classificação da proposta), conforme Memorando 95/2018 – Compras/Feaes 

em anexo. Marca: Prati Donaduzzi, valor unitário: R$ 0,5500, Quantidade: 

3.000 cápsulas, Valor total: R$ 1.650,00. 

 

No que diz respeito aos participantes do item 11 (Hidralazina 25mg drágea), que 

enviaram envelopes, a classificação de suas propostas ficou conforme segue: 
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1°. Licitante: Pharma Log Produtos Farmaceuticos Ltda.: resolveu-se por 

classificar sua proposta para este item uma vez que a empresa entregou toda 

a documentação solicitada no anexo III do edital de embasamento 

(documentos para classificação da proposta), conforme Memorando 95/2018 

– Compras/Feaes em anexo. Marca: NOVARTIS, valor unitário: R$ 0,2095, 

Quantidade: 4.000 drágeas, Valor total: R$ 838,00. 

 

No que diz respeito aos participantes do item 12 (Lactulose 667mg/ml xarope frasco 

120ml), que enviaram envelopes, a classificação de suas propostas ficou conforme 

segue: 

1°. Licitante: Inovamed Comercio De Medicamentos Ltda.: resolveu-se por 

classificar sua proposta para este item uma vez que a empresa entregou toda 

a documentação solicitada no anexo III do edital de embasamento 

(documentos para classificação da proposta), conforme Memorando 95/2018 

– Compras/Feaes em anexo. Marca: NUTRIEX, valor unitário: R$ 5,1695, 

Quantidade: 1.500 frascos, Valor total: R$ 7.754,25. 

2°. Licitante: Soma/PR Comércio De Produtos Hospitalares Ltda.: resolveu-se por 

classificar sua proposta para este item uma vez que a empresa entregou toda 

a documentação solicitada no anexo III do edital de embasamento 

(documentos para classificação da proposta), conforme Memorando 95/2018 

– Compras/Feaes em anexo. Marca: Nutriex, valor unitário: R$ 5,1700, 

Quantidade: 1.500 frascos, Valor total: R$ 7.755,00. 

3°. Licitante: Pontamed Farmacêutica Ltda.: resolveu-se por desclassificar sua 

proposta para este item uma vez que a empresa não apresentou todos os 

documentos solicitados no anexo III do edital de embasamento (documentos 

para classificação da proposta), conforme Memorando 95/2018 – 

Compras/Feaes em anexo. Marca: NUTRIMAIS, valor proposto: R$ 5,6867. 

4°. Licitante: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda.: resolveu-se por 

desclassificar sua proposta para este item uma vez que a empresa não 

apresentou todos os documentos solicitados no anexo III do edital de 

embasamento (documentos para classificação da proposta), conforme 

Memorando 95/2018 – Compras/Feaes em anexo. Marca: Nutriex, valor 

proposto: R$ 10,2564. 

 

No que diz respeito aos participantes do item 13 (Meropenem 500mg frasco-

ampola), que enviaram envelopes, a classificação de suas propostas ficou conforme 

segue: 

1°. Licitante: Aurobindo Pharma Industria Farmaceutica Ltda.: resolveu-se por 

classificar sua proposta para este item uma vez que a empresa entregou toda 
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a documentação solicitada no anexo III do edital de embasamento 

(documentos para classificação da proposta), conforme Memorando 95/2018 

– Compras/Feaes em anexo. Marca: GENÉRICO AUROBINDO, valor unitário: 

R$ 13,9500, Quantidade: 2.500 frascos-ampolas, Valor total: R$ 34.875,00. 

2°. Licitante: Comercial Valfarma Ltda.: resolveu-se por desclassificar sua 

proposta para este item uma vez que a empresa não apresentou todos os 

documentos solicitados no anexo III do edital de embasamento (documentos 

para classificação da proposta), conforme Memorando 95/2018 – 

Compras/Feaes em anexo. Marca: BIOCHIMICO, valor proposto: R$ 13,9900. 

3°. Licitante: Formulas Magistrais Farmácia De Manipulação Ltda.: resolveu-se 

por desclassificar sua proposta para este item uma vez que a empresa não 

apresentou todos os documentos solicitados no anexo III do edital de 

embasamento (documentos para classificação da proposta), conforme 

Memorando 95/2018 – Compras/Feaes em anexo. Marca: AUROBINDO, valor 

proposto: R$ 17,0000. 

4°. Licitante: Antibioticos Do Brasil: resolveu-se por classificar sua proposta para 

este item uma vez que a empresa entregou toda a documentação solicitada 

no anexo III do edital de embasamento (documentos para classificação da 

proposta), conforme Memorando 95/2018 – Compras/Feaes em anexo. 

Marca: Meropenem (G) ABL, valor unitário: R$ 19,0000, Quantidade: 2.500 

frascos-ampolas, Valor total: R$ 47.500,00. 

5°. Licitante: Soma/PR Comercio De Produtos Hospitalares Ltda.: resolveu-se por 

classificar sua proposta para este item uma vez que a empresa entregou toda 

a documentação solicitada no anexo III do edital de embasamento 

(documentos para classificação da proposta), conforme Memorando 95/2018 

– Compras/Feaes em anexo. Marca: Aurobindo, valor unitário: R$ 19,0000, 

Quantidade: 2.500 frascos-ampolas, Valor total: R$ 47.500,00. 

6°. Licitante: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.: resolveu-se por 

classificar sua proposta para este item uma vez que a empresa entregou toda 

a documentação solicitada no anexo III do edital de embasamento 

(documentos para classificação da proposta), conforme Memorando 95/2018 

– Compras/Feaes em anexo. Marca: BIOCHIMICO/MEROPENEM, valor 

unitário: R$ 25,0000, Quantidade: 2.500 frascos-ampolas, Valor total: R$ 

62.500,00. 

7°. Licitante: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda.: resolveu-se por 

desclassificar sua proposta para este item uma vez que a empresa não 

apresentou todos os documentos solicitados no anexo III do edital de 

embasamento (documentos para classificação da proposta), conforme 

Memorando 95/2018 – Compras/Feaes em anexo. Marca: Aurobindo, valor 
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proposto: R$ 34,8718. 

 

No que diz respeito aos participantes do item 14 (Metadona 10 mg (10mg/ml) 

ampola 1ml), que enviaram envelopes, a classificação de suas propostas ficou 

conforme segue: 

1°. Licitante: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.: resolveu-se por 

classificar sua proposta para este item uma vez que a empresa entregou toda 

a documentação solicitada no anexo III do edital de embasamento 

(documentos para classificação da proposta), conforme Memorando 95/2018 

– Compras/Feaes em anexo. Marca: CRISTALIA/MYTEDOM, valor unitário: 

R$ 2,7000, Quantidade: 50 ampolas, Valor total: R$ 135,00. 

2°. Licitante: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda.: resolveu-se por 

desclassificar sua proposta para este item uma vez que a empresa não 

apresentou todos os documentos solicitados no anexo III do edital de 

embasamento (documentos para classificação da proposta), conforme 

Memorando 95/2018 – Compras/Feaes em anexo. Marca: Cristalia, valor 

proposto: R$ 8,5456. 

 

No que diz respeito aos participantes do item 16 (Neomicina 5mg/g + Bacitracina 

250UI/g pomada mínimo 15g), que enviaram envelopes, a classificação de suas 

propostas ficou conforme segue: 

1°. Licitante: Pontamed Farmacêutica Ltda.: resolveu-se por classificar sua 

proposta para este item uma vez que a empresa entregou toda a 

documentação solicitada no anexo III do edital de embasamento (documentos 

para classificação da proposta), conforme Memorando 95/2018 – 

Compras/Feaes em anexo. Marca: SOBRAL, valor unitário: R$ 1,8675, 

Quantidade: 300 bisnagas, Valor total: R$ 560,25. 

2°. Licitante: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda.: resolveu-se por 

desclassificar sua proposta para este item uma vez que a empresa não 

apresentou todos os documentos solicitados no anexo III do edital de 

embasamento (documentos para classificação da proposta), conforme 

Memorando 95/2018 – Compras/Feaes em anexo. Marca: Prati Donaduzzi, 

valor proposto: R$ 3,3641. 

 

No que diz respeito aos participantes do item 17 (Nifedipina 10mg cápsula ou 

comprimido), que enviaram envelopes, a classificação de suas propostas ficou 

conforme segue: 

1°. Licitante: Pontamed Farmacêutica Ltda.: resolveu-se por classificar sua 

proposta para este item uma vez que a empresa entregou toda a 
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documentação solicitada no anexo III do edital de embasamento (documentos 

para classificação da proposta), conforme Memorando 95/2018 – 

Compras/Feaes em anexo. Marca: GEOLAB, valor unitário: R$ 0,1310, 

Quantidade: 2.500 comprimidos, Valor total: R$ 327,50. 

2°. Licitante: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda.: resolveu-se por 

desclassificar sua proposta para este item uma vez que a empresa não 

apresentou todos os documentos solicitados no anexo III do edital de 

embasamento (documentos para classificação da proposta), conforme 

Memorando 95/2018 – Compras/Feaes em anexo. Marca: NeoQuimica-

Brainfarma, valor proposto: R$ 0,2283. 

 

No que diz respeito aos participantes do item 18 (Nitrofurantoína 100mg cápsula), 

que enviaram envelopes, a classificação de suas propostas ficou conforme segue: 

1°. Licitante: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda.: resolveu-se por 

desclassificar sua proposta para este item uma vez que a empresa manteve 

proposta de preços acima do preço máximo permitido em edital de 

embasamento. Marca: Mantecorp, valor proposto: R$ 0,4689. 

 

No que diz respeito aos participantes do item 19 (Norepinefrina,Hemitartarato 8mg 

(2mg/ml) ampola 4ml), que enviaram envelopes, a classificação de suas propostas 

ficou conforme segue: 

1°. Licitante: Pontamed Farmacêutica Ltda.: resolveu-se por classificar sua 

proposta para este item uma vez que a empresa entregou toda a 

documentação solicitada no anexo III do edital de embasamento (documentos 

para classificação da proposta), conforme Memorando 95/2018 – 

Compras/Feaes em anexo. Marca: Hipolabor, valor unitário: R$ 1,8635, 

Quantidade: 35.000 ampolas, Valor total: R$ 65.222,50. 

2°. Licitante: Promefarma Representações Comerciais Ltda.: resolveu-se por 

desclassificar sua proposta para este item uma vez que a empresa não 

apresentou todos os documentos solicitados no anexo III do edital de 

embasamento (documentos para classificação da proposta), conforme 

Memorando 95/2018 – Compras/Feaes em anexo. Marca: Genérico, valor 

proposto: R$ 1,8800. 

3°. Licitante: Comercial Valfarma Ltda.: resolveu-se por desclassificar sua 

proposta para este item uma vez que a empresa não apresentou todos os 

documentos solicitados no anexo III do edital de embasamento (documentos 

para classificação da proposta), conforme Memorando 95/2018 – 

Compras/Feaes em anexo. Marca: HIPOLABOR, valor proposto: R$ 1,9000. 

4°. Licitante: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.: 
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resolveu-se por classificar sua proposta para este item uma vez que a 

empresa entregou toda a documentação solicitada no anexo III do edital de 

embasamento (documentos para classificação da proposta), conforme 

Memorando 95/2018 – Compras/Feaes em anexo. Marca: Hipolabor, valor 

unitário: R$ 1,9200, Quantidade: 35.000 ampolas, Valor total: R$ 67.200,00. 

5°. Licitante: Londricir Comercio De Material Hospitalar Ltda.: resolveu-se por 

desclassificar sua proposta para este item uma vez que a empresa não 

apresentou todos os documentos solicitados no anexo III do edital de 

embasamento (documentos para classificação da proposta), conforme 

Memorando 95/2018 – Compras/Feaes em anexo. Marca: HIPOLABOR, valor 

proposto: R$ 1,9500. 

6°. Licitante: Inovamed Comercio De Medicamentos Ltda.: resolveu-se por 

desclassificar sua proposta para este item uma vez que a empresa não 

apresentou todos os documentos solicitados no anexo III do edital de 

embasamento (documentos para classificação da proposta), conforme 

Memorando 95/2018 – Compras/Feaes em anexo. Marca: HIPOLABOR, valor 

proposto: R$ 1,9600. 

7°. Licitante: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda.: resolveu-se por 

desclassificar sua proposta para este item uma vez que a empresa não 

apresentou todos os documentos solicitados no anexo III do edital de 

embasamento (documentos para classificação da proposta), conforme 

Memorando 95/2018 – Compras/Feaes em anexo. Marca: Hypofarma, valor 

proposto: R$ 3,7949. 

 

No que diz respeito aos participantes do item 20 (Óleo Mineral (PARA USO ORAL ) fr 

100 ml), que enviaram envelopes, a classificação de suas propostas ficou conforme 

segue: 

1°. Licitante: Pontamed Farmacêutica Ltda.: resolveu-se por classificar sua 

proposta para este item uma vez que a empresa entregou toda a 

documentação solicitada no anexo III do edital de embasamento (documentos 

para classificação da proposta), conforme Memorando 95/2018 – 

Compras/Feaes em anexo. Marca: MARIOL, valor unitário: R$ 1,9300, 

Quantidade: 600 frascos, Valor total: R$ 1.158,00. 

2°. Licitante: Inovamed Comercio De Medicamentos Ltda.: resolveu-se por 

desclassificar sua proposta para este item uma vez que a empresa não 

apresentou todos os documentos solicitados no anexo III do edital de 

embasamento (documentos para classificação da proposta), conforme 

Memorando 95/2018 – Compras/Feaes em anexo. Marca: NATIVITA, valor 

proposto: R$ 1,9399. 
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3°. Licitante: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.: resolveu-se por 

classificar sua proposta para este item uma vez que a empresa entregou toda 

a documentação solicitada no anexo III do edital de embasamento 

(documentos para classificação da proposta), conforme Memorando 95/2018 

– Compras/Feaes em anexo. Marca: CRISTALIA/MINEROLEO, valor unitário: 

R$ 2,2000, Quantidade: 600 frascos, Valor total: R$ 1.320,00. 

4°. Licitante: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda.: resolveu-se por 

desclassificar sua proposta para este item uma vez que a empresa não 

apresentou todos os documentos solicitados no anexo III do edital de 

embasamento (documentos para classificação da proposta), conforme 

Memorando 95/2018 – Compras/Feaes em anexo. Marca: Imec, valor 

proposto: R$ 3,2821. 

 

No que diz respeito aos participantes do item 21 (Omeprazol 40mg frasco-

ampola+ampola de diluente de 10ml), que enviaram envelopes, a classificação de 

suas propostas ficou conforme segue: 

1°. Licitante: Londricir Comercio De Material Hospitalar Ltda.: resolveu-se por 

classificar sua proposta para este item uma vez que a empresa entregou toda 

a documentação solicitada no anexo III do edital de embasamento 

(documentos para classificação da proposta), conforme Memorando 95/2018 

– Compras/Feaes em anexo. Marca: OPRAZON/BLAU, valor unitário: R$ 

5,1500, Quantidade: 15.000 frascos-ampola, Valor total: R$ 77.250,00. 

2°. Licitante: Uniao Quimica Farmaceutica Nacional S/A: resolveu-se por 

desclassificar sua proposta para este item uma vez que a empresa não 

apresentou todos os documentos solicitados no anexo III do edital de 

embasamento (documentos para classificação da proposta), conforme 

Memorando 95/2018 – Compras/Feaes em anexo. Marca: União Quimica / 

Uniprazol, valor proposto: R$ 5,8000. 

3°. Licitante: Inovamed Comercio De Medicamentos Ltda.: resolveu-se por 

desclassificar sua proposta para este item uma vez que a empresa não 

apresentou todos os documentos solicitados no anexo III do edital de 

embasamento (documentos para classificação da proposta), conforme 

Memorando 95/2018 – Compras/Feaes em anexo. Marca: BLAU, valor 

proposto: R$ 5,8489. 

4°. Licitante: Cristalia Produtos Quimicos Farmaceuticos Ltda.: resolveu-se por 

classificar sua proposta para este item uma vez que a empresa entregou toda 

a documentação solicitada no anexo III do edital de embasamento 

(documentos para classificação da proposta), conforme Memorando 95/2018 

– Compras/Feaes em anexo. Marca: CRISTALIA/OMEPRAZOL, valor unitário: 
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R$ 6,0000, Quantidade: 15.000 frascos-ampola, Valor total: R$ 90.000,00. 

5°. Licitante: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda.: resolveu-se por 

desclassificar sua proposta para este item uma vez que a empresa não 

apresentou todos os documentos solicitados no anexo III do edital de 

embasamento (documentos para classificação da proposta), conforme 

Memorando 95/2018 – Compras/Feaes em anexo. Marca: Blau, valor 

proposto: R$ 9,8462. 

 

No que diz respeito aos participantes do item 22 (Oxacilina 500mg frasco-ampola), 

que enviaram envelopes, a classificação de suas propostas ficou conforme segue: 

1°. Licitante: Comercial Valfarma Ltda.: resolveu-se por classificar sua proposta 

para este item uma vez que a empresa entregou toda a documentação 

solicitada no anexo III do edital de embasamento (documentos para 

classificação da proposta), conforme Memorando 95/2018 – Compras/Feaes 

em anexo. Marca: BLAU, valor unitário: R$ 2,0169, Quantidade: 10.000 

frascos-ampola, Valor total: R$ 20.169,00. 

2°. Licitante: Pontamed Farmacêutica Ltda.: resolveu-se por desclassificar sua 

proposta para este item uma vez que a empresa não apresentou todos os 

documentos solicitados no anexo III do edital de embasamento (documentos 

para classificação da proposta), conforme Memorando 95/2018 – 

Compras/Feaes em anexo. Marca: BLAU, valor proposto: R$ 2,0170. 

3°. Licitante: Londricir Comercio De Material Hospitalar Ltda.: resolveu-se por 

desclassificar sua proposta para este item uma vez que a empresa não 

apresentou todos os documentos solicitados no anexo III do edital de 

embasamento (documentos para classificação da proposta), conforme 

Memorando 95/2018 – Compras/Feaes em anexo. Marca: OXANON/BLAU, 

valor proposto: R$ 2,0300. 

4°. Licitante: Promefarma Representações Comerciais Ltda.: resolveu-se por 

desclassificar sua proposta para este item uma vez que a empresa não 

apresentou todos os documentos solicitados no anexo III do edital de 

embasamento (documentos para classificação da proposta), conforme 

Memorando 95/2018 – Compras/Feaes em anexo. Marca: Oxanon, valor 

proposto: R$ 2,1200. 

5°. Licitante: Inovamed Comercio De Medicamentos Ltda.: resolveu-se por 

desclassificar sua proposta para este item uma vez que a empresa não 

apresentou todos os documentos solicitados no anexo III do edital de 

embasamento (documentos para classificação da proposta), conforme 

Memorando 95/2018 – Compras/Feaes em anexo. Marca: BLAU, valor 

proposto: R$ 2,1747. 
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6°. Licitante: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda.: resolveu-se por 

desclassificar sua proposta para este item uma vez que a empresa não 

apresentou todos os documentos solicitados no anexo III do edital de 

embasamento (documentos para classificação da proposta), conforme 

Memorando 95/2018 – Compras/Feaes em anexo. Marca: Blau, valor 

proposto: R$ 4,2051. 

 

No que diz respeito aos participantes do item 23 (Perrmetrina 5% loção frasco 60 

ml), que enviaram envelopes, a classificação de suas propostas ficou conforme 

segue: 

1°. Licitante: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda.: resolveu-se por 

classificar sua proposta para este item uma vez que a empresa entregou toda 

a documentação solicitada no anexo III do edital de embasamento 

(documentos para classificação da proposta), conforme Memorando 95/2018 

– Compras/Feaes em anexo. Marca: Nativita, valor unitário: R$ 3,3440, 

Quantidade: 200 frascos-ampola, Valor total: R$ 668,80. 

 

No que diz respeito aos participantes do item 24 (Pirimetamina 25 mg comprimido), 

que enviaram envelopes, a classificação de suas propostas ficou conforme segue: 

1°. Licitante: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda.: resolveu-se por 

desclassificar sua proposta para este item uma vez que a empresa manteve 

proposta de preços acima do preço máximo permitido em edital de 

embasamento. Marca: FQM, valor proposto: R$ 0,1402. 

 

No que diz respeito aos participantes do item 25 (Propranolol 40mg comprimido), 

que enviaram envelopes, a classificação de suas propostas ficou conforme segue: 

1°. Licitante: Pontamed Farmacêutica Ltda.: resolveu-se por classificar sua 

proposta para este item uma vez que a empresa entregou toda a 

documentação solicitada no anexo III do edital de embasamento (documentos 

para classificação da proposta), conforme Memorando 95/2018 – 

Compras/Feaes em anexo. Marca: Prati Donaduzzi, valor unitário: R$ 0,0305, 

Quantidade: 2.000 comprimidos, Valor total: R$ 61,00. 

2°. Licitante: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda.: resolveu-se por 

desclassificar sua proposta para este item uma vez que a empresa não 

apresentou todos os documentos solicitados no anexo III do edital de 

embasamento (documentos para classificação da proposta), conforme 

Memorando 95/2018 – Compras/Feaes em anexo. Marca: Prati Donaduzzi, 

valor proposto: R$ 0,0308. 
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No que diz respeito aos participantes do item 26 (Ranitidina 150mg comprimido), 

que enviaram envelopes, a classificação de suas propostas ficou conforme segue: 

1°. Licitante: Inovamed Comercio De Medicamentos Ltda.: resolveu-se por 

classificar sua proposta para este item uma vez que a empresa entregou toda 

a documentação solicitada no anexo III do edital de embasamento 

(documentos para classificação da proposta), conforme Memorando 95/2018 

– Compras/Feaes em anexo. Marca: MEDQUIMICA, valor unitário: R$ 0,1000, 

Quantidade: 10.000 comprimidos, Valor total: R$ 1.000,00. 

2°. Licitante: Pontamed Farmacêutica Ltda.: resolveu-se por desclassificar sua 

proposta para este item uma vez que a empresa não apresentou todos os 

documentos solicitados no anexo III do edital de embasamento (documentos 

para classificação da proposta), conforme Memorando 95/2018 – 

Compras/Feaes em anexo. Marca: GEOLAB, valor proposto: R$ 0,1014. 

3°. Licitante: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.: 

resolveu-se por classificar sua proposta para este item uma vez que a 

empresa entregou toda a documentação solicitada no anexo III do edital de 

embasamento (documentos para classificação da proposta), conforme 

Memorando 95/2018 – Compras/Feaes em anexo. Marca: Medquimica, valor 

unitário: R$ 0,1014, Quantidade: 10.000 comprimidos, Valor total: R$ 

1.014,00. 

4°. Licitante: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda.: resolveu-se por 

desclassificar sua proposta para este item uma vez que a empresa não 

apresentou todos os documentos solicitados no anexo III do edital de 

embasamento (documentos para classificação da proposta), conforme 

Memorando 95/2018 – Compras/Feaes em anexo. Marca: Medquimica, valor 

proposto: R$ 0,2174. 

 

No que diz respeito aos participantes do item 27 (Sulfato ferroso 125 mg/mL (25 mg 

de Ferro elementar) solução oral mínimo 30ml), que enviaram envelopes, a 

classificação de suas propostas ficou conforme segue: 

1°. Licitante: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda.: resolveu-se por 

classificar sua proposta para este item uma vez que a empresa entregou toda 

a documentação solicitada no anexo III do edital de embasamento 

(documentos para classificação da proposta), conforme Memorando 95/2018 

– Compras/Feaes em anexo. Marca: Hipolabor, valor unitário: R$ 0,8603, 

Quantidade: 500 frascos, Valor total: R$ 430,15. 

 

No que diz respeito aos participantes do item 29 (Surfactante pulmonar de origem 

bovina ou porcina suspensão endotraqueal frasco mínimo 3ml), que enviaram 
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envelopes, a classificação de suas propostas ficou conforme segue: 

1°. Licitante: Abbvie Farmaceutica Ltda.: resolveu-se por classificar sua proposta 

para este item uma vez que a empresa entregou toda a documentação 

solicitada no anexo III do edital de embasamento (documentos para 

classificação da proposta), conforme Memorando 95/2018 – Compras/Feaes 

em anexo. Marca: SURVANTA 8ML, valor unitário: R$ 1.100,0000, 

Quantidade: 20 frascos, Valor total: R$ 22.000,00. 

 

No que diz respeito aos participantes do item 30 (Terbutalina 0,5mg (0,5mg/ml) 

ampola 1ml), que enviaram envelopes, a classificação de suas propostas ficou 

conforme segue: 

1°. Licitante: Promefarma Representações Comerciais Ltda.: resolveu-se por 

classificar sua proposta para este item uma vez que a empresa entregou toda 

a documentação solicitada no anexo III do edital de embasamento 

(documentos para classificação da proposta), conforme Memorando 95/2018 

– Compras/Feaes em anexo. Marca: Terbutil, valor unitário: R$ 1,7900, 

Quantidade: 13.000 frascos, Valor total: R$ 23.270,00. 

2°. Licitante: Ismed Farmacêutica Ltda.: resolveu-se por classificar sua proposta 

para este item uma vez que a empresa entregou toda a documentação 

solicitada no anexo III do edital de embasamento (documentos para 

classificação da proposta), conforme Memorando 95/2018 – Compras/Feaes 

em anexo. Marca: GREENPHARMA, valor unitário: R$ 1,8100, Quantidade: 

13.000 frascos, Valor total: R$ 23.530,00. 

3°. Licitante: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda.: resolveu-se por 

desclassificar sua proposta para este item uma vez que a empresa não 

apresentou todos os documentos solicitados no anexo III do edital de 

embasamento (documentos para classificação da proposta), conforme 

Memorando 95/2018 – Compras/Feaes em anexo. Marca: Green Pharma, 

valor proposto: R$ 1,8200. 

4°. Licitante: Soma/PR Comércio De Produtos Hospitalares Ltda.: resolveu-se por 

classificar sua proposta para este item uma vez que a empresa entregou toda 

a documentação solicitada no anexo III do edital de embasamento 

(documentos para classificação da proposta), conforme Memorando 95/2018 

– Compras/Feaes em anexo. Marca: União Quimica, valor unitário: R$ 1,8500, 

Quantidade: 13.000 frascos, Valor total: R$ 24.050,00. 

5°. Licitante: Inovamed Comercio De Medicamentos Ltda.: resolveu-se por 

desclassificar sua proposta para este item uma vez que a empresa não 

apresentou todos os documentos solicitados no anexo III do edital de 

embasamento (documentos para classificação da proposta), conforme 
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Memorando 95/2018 – Compras/Feaes em anexo. Marca: HIPOLABOR, valor 

proposto: R$ 1,9769. 

6°. Licitante: Formulas Magistrais Farmácia De Manipulação Ltda.: resolveu-se 

por desclassificar sua proposta para este item uma vez que a empresa não 

apresentou todos os documentos solicitados no anexo III do edital de 

embasamento (documentos para classificação da proposta), conforme 

Memorando 95/2018 – Compras/Feaes em anexo. Marca: UNIÃO QUÍMICA, 

valor proposto: R$ 2,0900. 

7°. Licitante: Pontamed Farmacêutica Ltda.: resolveu-se por desclassificar sua 

proposta para este item uma vez que a empresa não apresentou todos os 

documentos solicitados no anexo III do edital de embasamento (documentos 

para classificação da proposta), conforme Memorando 95/2018 – 

Compras/Feaes em anexo. Marca: HIPOLABOR, valor proposto: R$ 

23.229,00. 

 

 

Após o julgamento das propostas e dos lances ofertados, com base na classificação 

acima o Pregoeiro analisou os documentos relativos à habilitação e julgou 

habilitadas as empresas: 1000medic Distribuidora Importadora Exportadora De 

Medicamentos Ltda.; Abbvie Farmacêutica Ltda.; Altermed Material Médico 

Hospitalar Ltda.; ABL – Antibióticos Do Brasil; Aurobindo Pharma Indústria 

Farmacêutica Ltda.; Comercial Valfarma Ltda.; Cristália Produtos Químicos 

Farmacêuticos Ltda.; Inovamed Comércio De Medicamentos Ltda.; Ismed 

Farmacêutica Ltda.; Londricir Comércio De Material Hospitalar Ltda.; Pharma Log 

Produtos Farmacêuticos Ltda.; Pontamed Farmacêutica Ltda.; Promefarma 

Representações Comerciais Ltda.; Soma/PR Comércio De Produtos Hospitalares 

Ltda.; e União Química Farmacêutica Nacional S.A.  por apresentarem toda a 

documentação solicitada no item 11 do Edital de Embasamento e ainda conforme o 

memorando 90/2018 – Assessoria Financeira Feaes – anexado a esta ata.  

 

Total geral dos primeiros colocados dos itens do pregão eletrônico n°: 87/2018: R$ 

432.231,25. 

 

Itens desertos: item 08 (Enoxaparina 20mg/0,2ml seringa para administração 

subcutânea e/ou endovenosa); item 15 (Metildopa 250mg comprimido); e item 28 

(Sulpirida 50mg cápsula). 

 

Itens fracassados: item 03 (Ampicilina 500mg cápsula); item 09 (Enoxaparina 

80mg/0,8ml seringa para administração subcutânea e/ou endovenosa); item 18 
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(Nitrofurantoína 100mg cápsula) e item 24 (Pirimetamina 25 mg comprimido). 

 

Nada mais tendo a constar, esta Ata foi assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 

 

Juliano Eugenio da Silva 

Pregoeiro 

  

Janaina Barreto Fonseca 

Equipe de Apoio 

Kamila Tolari Faneco 

Equipe de Apoio 
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